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− Quanto a obrigação da Apelante em cobrir os
reparos em questão,  destaco que interpretar as
cláusulas  do  contrato  de  forma  prejudicial  ao
consumidor  seria  uma  flagrante  violação  à
legislação  consumerista  (art.  47),  perfeitamente
aplicável ao caso concreto, nos termos do § 2º do
art. 3º do citado diploma legal. 

− “(...)  Comprovada  a  existência  de  vícios  de
construção  que  comprome-  tem  gravemente  a
estrutura e solidez do bem segurado, e havendo
perigo  de  desmoronamento,  é  de  ser
responsabilizada diretamente a seguradora pelo
pagamento de indenização, mormente porque a
apólice não exclui de forma expressa a cobertura
dos  riscos  decorrentes  do  sinistro.  Necessário
interpretar  as  disposições  contratuais  de  forma
mais  favorável  ao  consumidor,  em  respeito  às
Leis que regem as relações de consumo.”

− Os  honorários  advocatícios  não  podem  ser
irrisórios,  mas  também,  não  podem  ser
extremados, devendo ser arbitrados aplicando-se
prudência e moderação, consoante art. 20, § 4º,
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do CPC que determina: “nas causas de pequeno
valor, nas de valor inestimável, naquelas em que
não  houver  condenação  ou  for  vencida  a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas
ou  não,  os  honorários  serão  fixados consoante
apreciação  equitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  DESPROVER  o  Apelo,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 672.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação cível  interposta pela Caixa Seguradora

S.A.  contra sentença proferida pelo Juízo da 8º  Vara Cível  da Comarca de

Campina  Grande  nos  autos  da  Ação  de  Indenização  proposta  por  Camila

Mendes Villarim Meira e outros, que julgou procedentes os pedidos da inicial e,

em  consequência,  condenou  a  Promovida  a  custear  e realizar  os  reparos

necessários no imóvel dos Autores, tendo como referência o Laudo de Vistoria

Inicial de fls. 26/44.

A  Apelante,  em  suas  razões  de  fls.  604/637,  alegou  a

inexistência  de  cobertura  securitária  para  os  vícios  de  construção,  pois  a

apólice  de seguro  habitacional  não resguarda o  imóvel  de  todo e  qualquer

sinistro,  notadamente,  os  oriundos  de  vícios  intrínsecos  à  coisa,  vedado,

inclusive, pelo artigo 784 do Código Civil. Afirmou, também, que ao contrato de

seguro não se aplicam as regras do direito do consumidor, por haver legislação

específica que regula, de forma exaustiva, todas as relações securitárias. 

Contrarrazões às fls. 645/651.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 659/664, opina

pela negativa de seguimento ao recurso interposto, em razão da ausência de

dialeticidade.

É o relatório. 
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VOTO

A questão  discutida  nos  autos  diz  respeito  à  obrigação  da

Caixa Seguradora S.A. em cobrir, ou não, os gastos dos Apelados para reparar

uma das colunas de sustentação do edifício onde residem, tendo em vista que

este corre risco de desabamento.

Para  tanto,  deve-se  analisar  a  origem  do  fato  danoso,  a

necessidade de realizar reparos, se o contrato em questão acoberta sinistros

dessa  espécie  e,  por  fim,  que  extensão  desta  cobertura  caberia  para  a

Apelante.

Pois bem. No caso dos autos, constata-se que o apartamento

residencial  foi  adquirido  junto  ao  Sistema  Financeiro  de  Habitação  –  SFH,

constando que os  Promoventes aderiram à Apólice de Seguro Compreensivo

para Operações de Financiamento Habitacional.

No  dia  29/10/2011,  os  adquirentes  foram informados  de  um

desabamento parcial de uma das colunas de sustentação do edifício, inclusive

com a recomendação da desocupação do mesmo pela Defesa Civil  e  pelo

Corpo de Bombeiros, face o risco de desmoronamento.

Com  efeito,  os  laudos  encartados  nos  autos  principais

atestaram o risco de colapso total da estrutura do edifício, não restando aos

residentes outra solução a não ser a busca pela cobertura securitária para que

os reparos necessários fossem solucionados.

 

Nesta senda, constatou-se a ocorrência do sinistro, como bem

esposado pelo magistrado de piso, quando afirmou que: “houve o sinistro do

imóvel  com grave danificação em colunas de sustentação do edifício.  Além

disso,  observa-se  que  a  Seguradora  foi  regularmente  notificada  do  dano

ocorrido,  por  meio  do  Aviso  de  Sinistro  Habitacional  –  ASHAB,  e  até  a

propositura da ação, não se manifestou.”

Quanto  a  obrigação  da  Apelante  em  cobrir  os  reparos  em
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questão, destaco que interpretar as cláusulas do contrato de forma prejudicial

ao consumidor seria uma flagrante violação à legislação consumerista (art. 47),

perfeitamente aplicável  ao caso concreto,  nos termos do § 2º do art.  3º  do

citado diploma legal. 

A natureza social dos financiamentos realizados pelo Sistema

Financeiro de Habitação e a evidente hipossuficiência dos consumidores desse

serviço inclina o julgador para a interpretação mais favorável ao consumidor,

atitude essa plenamente amparada pelo ordenamento jurídico positivo e pelas

disposições contratuais que ora se descortinam.

Nesse sentido:

-  “Cobertura  securitária.  Incidência  do  Código de Defesa do

Consumidor.  Danos  nos  imóveis  comprovados  através  de  laudo  pericial.

Cumprimento contratual.  Dever  da seguradora.  Multa  decendial.  Pagamento

devido. Desprovimento do apelo”. (TJPB; AC 001.2009.001198-0/001; Segunda

Câmara Cível; Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho; DJPB 20/10/2011;

Pág. 9).

Ademais,  não  encontra  amparo  a  tese  sustentada  pelo

insurgente, posto esta Egrégia Corte possuir entendimento sedimentado pela

cobertura securitária em caso de vício de construção. Veja-se diversos arestos:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE
HABITAÇÃO.  COBERTURA SECURITÁRIA.  PRIMEIRO
APELO.  PRELIMINARES.  1ª.  LITISCONSÓRCIO
PASSIVO  NECESSÁRIO  DA  CEF  E  DA  UNIÃO
FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
2ª.  ILEGITIMI-  DADE ATIVA DE AUTORES,  POR NÃO
POSSUÍRAM VÍNCULO COM O ASH/SFH (APÓLICE DO
SEGURO  HABITACIONAL DO  SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO).  3ª.  ILEGITIMIDADE ATIVA DE DOIS
AUTORES,  POR  NÃO  POSSUÍREM  VÍNCULO
CONTRATUAL  COM  A  SEGURADORA.  4ª.
ILEGITIMIDADE  ATIVA DE  DOIS  AUTORES,  ANTE  A
EXISTÊNCIA  DO  DENOMINADO  “CONTRATO  DE
GAVETA”. 5ª. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE  DE  AGIR,  UMA  VEZ  QUE  QUASE  A
TOTALIDADE  DOS  AUTORES  JÁ  OBTEVE  A
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LIBERAÇÃO  DA  HIPOTECA  DOS  IMÓVEIS,
CONFORME  CÓPIAS  DOS  CADMUT’S  (CADASTRO
NACIONAL DE MUTUÁRIOS). 6ª. ILEGITIMIDADE ATIVA
DE  AUTORES,  POR  JÁ  TEREM  RECEBIDO
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM DECORRÊNCIA DE
SINISTROS  DE  MIP  (EVENTO  DE  MORTE  OU
INVALIDEZ  PERMANENTE).  REJEIÇÕES.
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  VÍCIO  DE
CONSTRUÇÃO.  NATUREZA  PROGRESSIVA.  TERMO
INICIAL INDEFINIDO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  VÍCIO  DE
CONSTRUÇÃO.  AMEAÇA  DE  DESMORONAMENTO.
COBERTURA PELO SEGURO. RISCO NÃO EXCLUÍDO
DA APÓLICE. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO
CONSUMIDOR.  COMUNICAÇÃO  DO  SINIS-  TRO.
COMPROVADA.  RESPONSABILIDADE  DIRETA  DA
SEGURADORA.  MULTA  DECENDIAL.  MORA
EVIDENTE.  APLICAÇÃO.  LIMITAÇÃO  DA  MULTA
DECENDIAL.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
JUROS  DE  MORA.  CONTAGEM  DA  CITAÇÃO.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. MINORAÇÃO ANTE
A CAUSA SER  DE  CUNHO  REPETITIVO.  SEGUNDO
APELO.  PAGAMENTO  DOS  HONORÁRIOS  DO
ASSISTENTE  TÉCNICO  DOS  AUTORES  AFASTADO.
AUSÊNCIA  DE  LAUDO  PERICIAL.  DESPESAS
ANTECIPADAS  POR  ALGUNS  AUTORES  JÁ
ENGLOBADAS  NA  CONDENAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL AO PRIMEIRO APELO E DESPROVIMENTO
AO  SEGUNDO.  1ª  PRELIMINAR.  LITISCONSÓRCIO
PASSIVO  NECESSÁRIO  DA  CEF  E  DA  UNIÃO
FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
(...) Comprovada a existência de vícios de construção
que comprometem gravemente a estrutura e solidez
do  bem  segurado,  e  havendo  perigo  de
desmoronamento,  é  de  ser  responsabilizada
diretamente  a  seguradora  pelo  pagamento  de
indenização,  mormente porque a apólice não exclui
de  forma  expressa  a  cobertura  dos  riscos
decorrentes  do  sinistro.  Necessário  interpretar  as
disposições contratuais de forma mais favorável  ao
consumidor,  em  respeito  às  Leis  que  regem  as
relações  de  consumo.  A  multa  decendial  deve  ser
aplicada em razão da mora em adimplir  a  indenização
devida  pela  seguradora aos segurados,  observando  as
normas jurídicas vigentes ao tempo da feitura do contrato
de seguro habitacional. Não há interesse recursal quando
a questão que se requer modificação já foi decidida nos
exatos termos da insurgência. Conta-se da citação, e não
da  elaboração  dos  orçamentos  pelo  laudo  pericial,  os
juros  de  mora nas  demandas  indenizatórias  de  seguro
habitacional  por  ser  este  o  marco  da  constituição  em
mora  da  seguradora.  (TJPB;  AC  200.2009.017.555-
1/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Relª Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 25/10/2012;
Pág. 12) 

AGRAVO  RETIDO.  AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO.  DANOS
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MORAIS  E  MATERIAIS.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE
HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. DESPACHO
SANEADOR.  APRECIAÇÃO  DE  QUESTÕES
PRELIMINARES  E  PREJUDI-  CIAIS  DE  MÉRITO.
IRRESIGNAÇÃO.  LITISCONSORTE  PASSIVO
NECESSÁRIO  DA CEF  E  DA UNIÃO.  AUSÊNCIA DE
INTERESSE.  PRECEDENTES.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  ESTADUAL.  REJEIÇÃO.  ILEGITIMIDADE
ATIVA DADA AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O SISTEMA
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  FRAGILIDA-  DE.
SEGURO  ALUSIVO  AO  IMÓVEL E  NÃO  DE  ORDEM
PESSOAL.  RELAÇÃO  DE  MUTUÁRIOS  INAPTAS  A
REVELAR  A ALEGAÇÃO.  REJEIÇÃO.  CARÊNCIA DE
AÇÃO.  LIBERAÇÃO DA HIPOTECA.  VÍCIOS.  ORIGEM
DURANTE  A VIGÊNCIA DO  CONTRATO.  REJEIÇÃO.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. VÍCIO
DE  CONSTRUÇÃO.  NATUREZA  PROGRESSIVA.
TERMO  INICIAL  INDEFINIDO  REJEIÇÃO.  PRINCÍPIO
DA CONGRUÊNCIA RECURSAL.  NÃO OBSERVÂNCIA
QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ANALISADAS PELO
JUÍZO  A QUO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS
DOS FUNDAMENTOS QUE MOTIVARAM A DECISÃO
RECORRIDA. (...) Comprovada a existência de vícios
de  construção  que  comprome-  tem  gravemente  a
estrutura  e  solidez  do  bem  segurado,  e  havendo
perigo  de  desmoronamento,  é  de  ser
responsabilizada  diretamente  a  seguradora  pelo
pagamento  de  indenização,  mormente  porque  a
apólice não exclui de forma expressa a cobertura dos
riscos decorrentes do sinistro. Necessário interpretar
as disposições contratuais de forma mais favorável
ao  consumidor,  em respeito  às  Leis  que  regem as
relações  de  consumo.  A  multa  decendial  deve  ser
aplicada em razão da mora em adimplir  a  indenização
devida  pela  seguradora aos segurados,  observando  as
normas jurídicas vigentes ao tempo da feitura do contrato
de seguro habitacional.  Conta-se da citação,  e  não da
elaboração dos orçamentos pelo laudo pericial, os juros
de  mora  nas  demandas  indenizatórias  de  seguro
habitacional  por  ser  este  o  marco  da  constituição  em
mora da seguradora. (TJPB; AC 001.2010.001089-9/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Ricardo Vital de Almeida; DJPB 30/11/2012; Pág. 9) 

Ainda, nunca é demais mencionar que no contrato de seguro,

precisamente às fls. 52/53 dos autos, no título “II – COBERTURAS”, alínea “d”

e  “e”  da  cláusula  6ª,  encontra-se  previsão  expressa  da  garantia  sobre

“desmoronamento  parcial  do  imóvel,  assim  entendida  a  destruição  ou

desabamento de paredes, vigas,  ou outro elemento estrutural  e ameaça de

desmoronamento de paredes, vigas, ou outro elemento estrutural  do imóvel,

devidamente comprovada.
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Ora, como tal é a hipótese presente, de acordo com as fotos de

fls.  17/24  e  laudo  técnico  de  fls.  426/443,  outra  saída  não  há  senão  a

determinação  de  que  a  seguradora,  o  mais  rápido  possível,  arque  com os

custos para com o reparo dos danos visíveis e ocultos do imóvel, para que os

mesmos não evoluam a ponto de comprometer toda estrutura do prédio.

Quanto  a  extensão  do  dano,  é  inegável  que  o  seguro

contratado entre as partes também se aplica a áreas comuns do prédio, não

somente ao apartamento dos Apelados, tal como explicitado na cláusula 13ª

que trata dos limites da garantia:

 “13.4  Seguro  sobre  Frações  do  Condomínio.  No

caso  de  seguro  sobre  frações  autônomas  de

empreendimento em condomínio, o limite máximo de

garantia abrange as partes privativas e comuns, na

proporção  do  interesse  do  imóvel  segurado,  se  o

valor  dessas  partes  consta  da  avaliação  efetuada

pela estipulante.”

A  cláusula  supracitada  não  pode  ser  interpretada  como

pretende a Apelante, que afirma que a expressão “proporção do interesse do

imóvel  segurado”,  deve  ser  compreendida  como  respectiva  fração  ideal  da

mencionada área comum e não a toda área em si.

Como  bem  defendido  pelo  magistrado  primevo,  esta

interpretação não se encontra explícita no contrato e, ademais, cláusulas de

natureza limitativa dos direitos do consumidor devem estar bem destacadas.

Além  disso,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  nos  garante  que  a

interpretação dos contratos deve ser favorável à parte consumidora, no caso

em tela, os Apelados:

Art.  46.  Os  contratos  que  regulam  as  relações  de
consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for
dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de
seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem
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redigidos  de  modo  a  dificultar  a  compreensão  de  seu
sentido e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de
maneira mais favorável ao consumidor.

Ademais,  mesmo que o dano em questão tenha ocorrido na

área comum do condomínio, a não reparação da coluna de sustentação coloca

em  risco  todo  o  apartamento  financiado  pelos  Apelados,  já  que,  com  o

desmoronamento  do  edifício,  o  seu  e  os  demais apartamentos  estariam

totalmente destruídos.

Por fim, devemos tratar da necessidade da denunciação à lide

do condomínio. O STJ não admite a denunciação da lide, com fundamento no

art.  70,  III,  do  CPC,  quando  o  denunciante  objetiva  eximir-se  da

responsabilidade  pelo  evento  danoso,  atribuindo-o  com  exclusividade  a

terceiro, in verbis:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCO. CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NO QUAL O CONSUMIDOR É
OBRIGADO  A  ADERIR  A  SEGURO  DE  VIDA.
DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE  À  SEGURADORA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A falta de prequestionamento em
relação ao art. 1.092 do CC impede o conhecimento do
Recurso Especial. Incidência da Súmula nº 211/STJ. 2. O
recorrente não indica de que forma o art. 1.092 do CC foi
malferido, motivo pelo qual deficiente a fundamentação.
Incidência da Súmula nº 284/STF. 3. Inexistindo vínculo
entre  as  partes,  incabível  pretensão  regressiva  do
denunciante  (Banco)  em  face  da  denunciada
(Seguradora),  pois  apenas  os  autores  poderiam ajuizar
ação  contra  a  Seguradora para  exigir  o  pagamento  da
indenização securitária. 4. Não se admite a denunciação
da lide,  com fundamento  no art.  70,  III,  do  CPC,  se o
denunciante objetiva eximir-se da responsabilidade pelo
evento danoso, atribuindo-o com exclusividade a terceiro.
5.  Recurso  Especial  não  conhecido.  (STJ;  REsp
1.141.006; Proc. 2003/0128174-1; SP; Quarta Turma; Rel.
Min.  Luis  Felipe  Salomão;  Julg.  06/10/2009;  DJE
19/10/2009)

Vejamos  outros  arestos  do  STJ  sobre  a  impossibilidade  da

denunciação à lide em relações consumeristas:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  EM  RECURSO

8



Apelação Cível nº 0024551-37.2011.815.0011

ESPECIAL  -  AÇÃO  COMINATÓRIA  C/C  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RELAÇÃO DE
CONSUMO - APLICAÇÃO DO CDC - DENUNCIAÇÃO À
LIDE - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO
AGRAVADA -  MANUTENÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1 - Conforme a jurisprudência desta Corte,
tratando-se  de  relação  de  consumo,  protegida  pelo
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  descabe  a
Denunciação da Lide, a teor do art.  88 do CDC. 2 - O
agravo  não  trouxe  nenhum  argumento  novo  capaz  de
modificar  a  conclusão alvitrada,  a  qual  se  mantém por
seus  próprios  fundamentos.  3  -   Agravo  Regimental
improvido. (AgRg no AREsp  195.165/MG, Rel. Ministro
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
23/10/2012, DJe 14/11/2012)

RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  DEFEITO  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  A  CONSUMIDOR.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE.  INTERPRETAÇÃO DO ART.
88  DO  CDC.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  vedação  à
denunciação da lide prevista no art. 88 do CDC não se
restringe à responsabilidade de comerciante por fato do
produto (art.  13 do CDC),  sendo aplicável  também nas
demais hipóteses de responsabilidade civil por acidentes
de  consumo  (arts.  12  e  14  do  CDC).  2.  Revisão  da
jurisprudência  desta  Corte.  3.  RECURSO  ESPECIAL
DESPROVIDO.  (REsp  1165279/SP,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  22/05/2012,  DJe  28/05/2012)

Quanto aos honorários advocatícios, depreende-se que o valor

arbitrado remunera,  apropriadamente,  o  trabalho realizado pelo profissional,

considerando que não foi baixo o nível de complexidade da matéria discutida.

Os  honorários  advocatícios  não  podem  ser  irrisórios,  mas

também,  não  podem  ser  extremados,  devendo  ser  arbitrados  aplicando-se

prudência e moderação, consoante art. 20, § 4º, do CPC que determina: “nas

causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,  naquelas  em que  não

houver  condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,

embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação

equitativa  do juiz,  atendidas  as  normas das alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo

anterior”.

Ao analisar situações análogas já decidiu Tribunal de Justiça
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Mineiro: 

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -  AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  (...)
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA DE PEQUENO
VALOR  -  MAJORAÇÃO  -  CABIMENTO  (...)  Cabe  a
majoração  dos  honorários  advocatícios  nas  ações
cautelares de exibição de documento de pequeno valor,
devendo o julgador ater-se aos requisitos dos §§ 3º e 4º
do  art.  20  do  CPC.  (...).  (Apelação  Cível  n°
1.0145.08.451936-5/001  -  17ª  câmara  cível  -  Relatora
DESª.  MÁRCIA  DE  PAOLI  BALBINO  -  Data  da
Publicação: 09/01/2009).

PROCESSUAL CIVIL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
OBRIGAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  -  MULTA
DIÁRIA - CABIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO. (...) Pelo princípio
da causalidade, aquele que deu causa à propositura da
demanda ou à instauração de incidente processual deve
responder pelas custas e honorários daí decorrentes. - O
princípio da moderação, que igualmente deve nortear o
julgador, na fixação de honorários advocatícios, não pode
levar ao extremo de prejudicar a justa remuneração do
profissional, revelando-se inadmissível o arbitramento da
verba  em  termos  simbólicos.  (Apelação  Cível  n°
1.0106.07.026558-7/001  -  9ª  Câmara  Cível  -  Relator
DES. TARCISIO MARTINS COSTA - Data da Publicação:
29/09/2007).

Verifica-se,  assim,  que  20% (quinze  por  cento)  do  valor  da

causa representa adequadamente a natureza e as circunstâncias da causa.

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO o

Recurso Apelatório mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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